GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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01 –  Todo produto que você compra, paga um imposto : o ICMS. Ele já está embutido no preço da mercadoria.

02 -  A Nota Fiscal é a única garantia de que você pode trocar a mercadoria.

03 – Com a Nota Fiscal você garante que é proprietário da mercadoria que comprou .

04 – É com o dinheiro do ICMS que o Governo do Amazonas melhora os serviços públicos . 

05 – Parte da arrecadação do  ICMS vai para os municípios do Estado. Por isso você  vai estar contribuindo não só com o Amazonas, mas, também, com a sua cidade.

06 – Se você não pede Nota Fiscal, o dinheiro do ICMS não lhe beneficia, pois ele não fica nem com você nem com o Estado, fica com o comerciante.

07 – O governo só pode controlar a arrecadação do ICMS quando a NOTA FISCAL é emitida.

08 – A emissão da Nota Fiscal é uma exigência feita por lei. Por isso, emitir e exigir Nota Fiscal é um dever de todos. 

09 -  Se você exige a Nota Fiscal do comerciante, você pode exigir mais do Governo do Amazonas.

10 – Quem pede a Nota Fiscal está exercendo sua cidadania. 


É através dela que o Estado do Amazonas sabe qual  produto foi vendido e qual o valor do ICMS que está incluído no preço desse produto.

Para isso, é preciso controlar toda Nota Fiscal emitida. 

Quando essa Nota Fiscal não é exigida pelo consumidor, o Governo não recebe o imposto, e o comerciante é o único beneficiado. Ele fica com o dinheiro da mercadoria, do lucro e do ICMS.

Mas é bom ficar de olho na Nota Fiscal que você está recebendo. Ela pode não ser verdadeira. 


O Estado do Amazonas mediante dispositivo legal (lei n.º 2.321, de 18 de outubro de 1995) instituiu os Selos Fiscais de Autenticidade e de Entrada/Trânsito de  Mercadorias. 


O Selo Fiscal de Autenticidade tem como finalidade principal controlar a impressão dos documentos fiscais e formulários contínuos, garantindo assim a fidedignidade  destes e invibializando a emissão das chamadas “ Notas Fiscais frias”. 

O selo Fiscal de Entrada/Transito de Mercadorias  foi criado para controle das operações e prestações  intermunicipais e interestaduais  referente ao ICMS, de forma a impossibilitar as operações  fictícias que representam transferência de créditos ou utilização de alíquotas indevidas, a “desova” destinadas a outros Estados e consequentemente desvios de verbas públicas. 

O selo Fiscal de Entrada/Trânsito é também utilizado para controlar as operações interestaduais com mercadorias que transitam pelo território de nosso Estado.  


Ninguém perde nada pedindo Nota Fiscal.

Mas se você não pede, deixa de ganhar uma porção de benefícios. Porque em toda mercadoria que você compra, você está pagando o ICMS                 (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação).

Quando você deixa de pedir a nota, a única pessoa que sai ganhando é o dono da empresa.  

Além do lucro ele fica com o dinheiro do imposto, que é para ser investido em obras públicas. 

Você está dando um dinheiro que não é dele. 

Perde você, perde o Amazonas.

Todo mundo deve exigir a Nota Fiscal ou o Cupom Fiscal.  

Eles são as únicas garantias de que parte desse dinheiro vai para o seu município e parte para o Estado.

É assim que o Governo pode arrecadar mais dinheiro para investir mais em educação, saúde, segurança, saneamento básico, etc., construindo escolas, centros esportivos, hospitais e casas populares; melhorando o transporte e as estradas; asfaltando ruas e avenidas; erguendo pontes e viadutos; enfim, desenvolvendo o Estado do Amazonas. 

O dinheiro que você paga de imposto é seu e deve retornar em forma de benefícios. 

Exija a Nota Fiscal do comerciante e cobre para que o Estado utilize bem esse dinheiro. É um direito de todos. 


           

Secretaria de Estado da Fazenda  

Grupo de Educação Fiscal  Estadual - GEFE

Av. André Araújo, 150 – Aleixo – Sala 206-A

Fone/Fax : 611 – 4743.

Fone:         612 – 2291 
HOME–PAGE : www.sefaz.am.gov.br
DISK PLANTÃO FISCAL:  080092 – 1528                                                         

                                         (092) 612 – 2172

SEDUC

Fone : 237 – 8787 ( COE )

Consulte  Educação Fiscal no site da ESAF

http:/www.esaf.fazenda.gov.br

E–mail :  eductribut@fazenda.gov.br
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Realização :
    SEFAZ/SEDUC/SEMED/SEMEF

    COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – CAT  

    UNIDADE DE COORDENAÇÃO ESTADUAL – UCE

Apoio :

   Escola de Administração Fazendária – ESAF

   Grupo de Educação Fiscal  Nacional – GEF

   Grupo de Educação Tributária de Pernambuco.

Produção :

   Grupo de Educação Fiscal  Estadual – GEFE/AM. 

TOME NOTA DE 10 RAZÕES PARA VOCÊ EXIGIR NOTA FISCAL .





COMO VOCÊ PODE NOTAR, NÃO É NENHUMA VANTAGEM DEIXAR A NOTA FISCAL COM O COMERCIANTE.





NOTA DEZ PARA QUEM PEDE A NOTA .





SELO  FISCAL 





FINALIDADE DO SELO FISCAL





OUTRAS INFORMAÇÕES :





GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS


SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA








